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Florianópolis, 10 de janeiro de 2024
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 074/2023, que “Obriga as empresas
concessionárias do serviço público de transporte hidroviário, uvial, lacustre ou
marítimo, como balsa, ferryboat, canoa ou similar, de propriedade do Estado, de
Municípios ou da iniciativa privada, a receber como forma de pagamento da tarifa, a
utilização do sistema bancário Pix ou por cartão de débito ou de crédito, de todas as
bandeiras existentes no território nacional”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 
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